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PREGÃO PRESENCIÀL N." 00016/2023 - REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÂO PERMÀNENTE DÉ LICITAÇÂO
CONTRÃTAÇÃO DE EMPRESA PARÀ DEDETIZAÇÂO NO COMBATE A

PROLIFERÀÇÃO DE BÀRATAS, ESCORPIÕES, FORMIGAS, RÀTOS,

MOSCAS, TRAÇÀS E CUPIM E HÍGIENIZAÇÂO, NÀS DIVERSAS

MÚNICIPAIS DESTE MUNICI PIO.
Instrumento Convocatórlo correspondente ê seus elêmentos,
inclusive a minuta dô respectivo contrato.

PÀRECER

Ànêxo

Mog

Analisada a matéria nos termos da l,ei Federaf n' 10.520, dê 1l dê Julho de 2002 e subs i di a liamente
aLeiEêderaln.8.666,dê21deJunhode1993;LeiComplementarn.123,dê]'4dêDêzêÍrürode
2OO6; Dêcreto Éederal no '1 .892, de 23 de Janei'ro de 2013; Decrêto Municipal n' 016r de 10 de

Novenüro dê 2OO6; e legislaÇão pertinente, consideradas as afteraçÓês postêriores das refêridas
normasi e observado o teor dos docr$entos e informações apresentados, e§ta Assessoria Jrlridica
considera rêgular o respectivo instrumento convocatório e seus elementos constitutivos rêfelentê
ao processo em teLa, os quais estâo em consonância com a lêgis1aÇáo vigente'

Salienta-se que seráo permltidas adesões a respectiva Ata de Registro de PreÇos

ór.gão ou entidade da administrâção púbIj.câ não participante do referido certame'
reluisitos do instiumento convocatório, mediantê a anuência do ór9âo gêrenciador'

por qualquer
atêndidos os

Adecisãodeadmitiradesões,rêSpaldadanoDêcrêtoFedêralno.7.892,de23deJanêirodê2013;
é motivada pêla real- perspectiva da obtenÇão de Propostas muito mais vantajosas para a

administraçaá, em decorrêncià da economia de escala obtida pela previsão dâ permissáo de adêsóes

noiostrumêntoconvocatóIioe,principalmente,peloaumentodocarátercompetitivodocertame
haja vista que o númêro de licitanies, como já observado em procedimentos anteriores' é

diretamentê proporcional ao volume estimado da contrataÇão' ou 5êja' quanto maior o valor

f.ãvisto aa iicitaçao, mâior tende a ser o número de interessados' salienta-sê' incl'usive' quê

nãoévisIuÍüradoqua]querprejuizoêmdecorrênciadasimplesprevisâodapêrroj.ssãodeadesões
no certame uma vez que, não se;do observada a vantagen na ploporÇão estimada, o procedimento dê

adesãonostêflnosdanormavigentepossuicaláterfacultativoecondicionadoanecessária
anuênciadoórgãogerenciadol.Nonesmocontexto,seforemobservadaspropostasnotadêmente
vantajosas fica aberta a possibilj.dade de outros órgáos ou entidades da própria administracâo'
qr]u.raá r]u condiçâo de órgão oão participante, fazerem a adesão a correspondentê ata'
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OrigoB:

Àssunto:

ESTÀDO DÀ PàBÀIBA
PREFXITURÀ MUNÍCÍPÀI DE I.'OGEIRO

ÀSSESSORTÀ JÜRÍDICÀ

PREGÃO PRESENCIAL N.' 00016/2023 - REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÂO PERMÀNENTE DE LICÍTAÇÂO
CONTRÃTAÇÂO DE EMPRESA PÀRÀ DEDETIZAÇÃO NO COMBÃTE À
PROLÍFERÀÇÃO DE BARÃTÀS, ESCORP]ÔES, EORMÍGAS, RÀTOS,

MOSCAS, TRÂÇÀS E CUPIM E EIGIENIZAÇÁO, NÀS DÍ\'ERSAS
MUNÍCIPAIS DESTE MUNICIPIO.
Processo Iicitatórlo corrêspondentê.Àrtexo :

PÀRECER

AnâLisada a matéria nos termos da Lei Eederal n" 10.520, de 1? de Julho de 2002 e subsidlariamente
a Lêi Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; T,ei complementar n" 123, de 14 de Dezêmlcro de

2OO6; Decreto Fêdêraf n" '7.892, de 23 de Janeiro dê 2013, Decreto Municipal n' 016, de 10 de

NoveÍibro dê 20O6; e legisLação pertinente, consÍderadas as alteraçôês posteriores das lêfêridas
normas; e observado o teor dos documentos e informaçôes apresentados, esta Asses§olia Jurídica
considêra legulâr o processo em tela, o qual está em consonância com a legisfaÇâo vigente.
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